
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' CO PIA 
LEI NQ 1.061 

De 9 de novembro de 1')61, 

Autoriza a Pre 'e i tura r.:ur:ici:;:.a1 
a assinar con!r to com o !1lcti 

tuto de TrevitlPnci'a, L:C3.r:::::. co~ sLrtl 
ção de prédio para funcionamento
do Grupo 2scol':r Lar Juvenil (:e 
Araraquara. 

Artigo 1º - Fica a Pre "ei tura r,:unicipal de Ara
raquarq, autorizada a assinar contrato de empreitada cor o 
Instituto de Previdência do Estado de São Paulo, para constru 
ção do prédio destinado ao funcionamento do Grupo Escolar - -
Lar Juvenil de Araraquara, nos têrmos do Decreto estadual 
nº 12.762 de 18 de junho de 1942, modificado pelo Decreto 
nº 27.16~, de 4 de janeiro de 1957, a ser executado nesta 
cidade, em terreno doado para esse fim, devendo transfe~ir o 
re "erido contrato a ~irma de sua escoll1a, re~istrada naque
la Autarquia e previamente julsada capacitada por ela a de
sempenhar o encargo profissional e ::'inanceiramente, em função 
do vulto da obra. 

Artigo 2º - Na escritura Ce doaçio do terreno -
destinado à construção re.:erida no arti,;o anterior, a Irc-
:'ei tura obrigar-se-a a desap:ropriar o im6vel, e nO'I:?.men te doá
lo ao Instituto de Previdência do :Csta,1o,se êle, a qual'lUer 
título, fôr reivindicado por terceic:o ou anvl"'da a priceira 
doação, tudo sem ônus para aquela autarquia. 

Artigo 3º - ""construção objeto r1éct::; lei, ccrá 
custeada pela re.:erida Autarquia e obe 'ece::-á aos l'J.'5rÕcs , 
projetos, orçamentos, especi::'icações, cláusulas, planos e 
condições contratuais, nas bases est,;belecid::~s para ac deDais 
Pre:'ei turas e que se re:'ere o decreto n9 27,167, de 4 0e -
janeiro de 1957.-

Artigo 4º - tsta lei entr~cá em vigõr na data 
rle sua pÚblicação. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 


